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Poder Judiciário 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO 

Rua Otávio Francisco Caruso da Rocha, 300, Gab. Desembargadora Federal Luciane Amaral 

Corrêa Münch - 5º andar - Bairro: Praia de Belas - CEP: 90010-395 - Fone: (51)3213-3222 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5007079-64.2022.4.04.7100/RS 

RELATORA: DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIANE AMARAL CORRÊA MÜNCH 

APELANTE: ----------------------------------- (IMPETRANTE) 

APELADO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (INTERESSADO) 

APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (INTERESSADO) 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE 

SEGURANÇA. LEGITIMIDADE PASSIVA AD 

CAUSAM. UNIÃO FEDERAL. ILEGITIMIDADE 

PASSIVA DO INSS. CORONAVÍRUS. 

EMPREGADAS GESTANTES AFASTADAS POR 

FORÇA DA LEI Nº 14.151/21, ALTERADA PELA LEI 

Nº 14.311/22. OMISSÃO LEGISLATIVA. 

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO DO 

SALÁRIO. PROTEÇÃO DA MATERNIDADE PELA 

 SEGURIDADE  SOCIAL.  ENQUADRAMENTO 

 COMO  SALÁRIO-MATERNIDADE. 

POSSIBILIDADE DE COMPENSAÇÃO. 

1. Diante do caráter tributário do pleito, resta reconhecidaa 

legitimidade da União - Fazenda Nacional para integrar o 

polo passivo da demanda, cabendo a representação, 

nestes casos, à Procuradoria da Fazenda Nacional. 

Reconhecida, de ofício, a ilegitimidade passiva ad 

causam do INSS, extinguindo-se o feito em relação a ele 

sem resolução de mérito, na forma do artigo 485, inciso 

VI, do CPC.  

2. A Lei nº 14.151/21, alterada pela Lei nº 14.311/22, 

éomissa quanto à responsabilidade pelo pagamento da 

remuneração da gestante que, afastada de suas atividades 

presenciais, esteja impossibilitada de exercer suas tarefas 

de forma remota.  

3. A ordem constitucional estabelece expressamente a 

proteção da maternidade pela Seguridade Social (artigo 

201, inciso II, da CF/88), razão pela qual os ônus 
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financeiros decorrentes do afastamento em questão devem 

ser suportados pela coletividade, e não pelo empregador. 

Procedência do pedido. 

4. É compatível com o ordenamento jurídico o 

enquadramento como salário-maternidade dos valores 

pagos às trabalhadoras afastadas durante o período de 

emergência, sendo possível que as respectivas 

remunerações sejam compensadas, na forma do artigo 72, § 

1º, da Lei nº 8.213/91. 

5. Segurança concedida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima 

indicadas, a Egrégia 1ª Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região 

decidiu, por unanimidade, extinguir o feito em relação sem resolução de 

mérito em relação ao INSS, face à sua ilegitimidade passiva, e dar 

provimento à apelação, nos termos do relatório, votos e notas de 

julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Porto Alegre, 09 de novembro de 2022. 

  

 

 Documento  eletrônico  assinado  por LUCIANE  AMARAL  CORRÊA  MÜNCH, 
Desembargadora Federal, na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro 

de 2006 e Resolução TRF 4ª Região nº 17, de 26 de março de 2010. A conferência da 

autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico 

http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/verifica.php, mediante o preenchimento do código 

verificador 40003575503v7 e do código CRC 40ed5a6e.  

  
Informações adicionais da assinatura:  
Signatário (a): LUCIANE AMARAL CORRÊA MÜNCH  
Data e Hora: 10/11/2022, às 17:39:44  
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